
I)refeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

1��::1.417, de 31 de maio de 2017. 

Dispõ2 sobre a cornerciali de cer Vt?ja nas 
depenc1ôncias ele estádios de futebol, conjuntos 
poliesportivos e praças despost i vas no Municíp io de 
Taquaritinga e dá outras providências. 
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